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DECRETO NO 3.916/2021

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE VENDA

NOVA DO IMIGRANTE/ES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

e

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Artigo 91 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, o falecimento do Senhor BENJAMIN FALCHETTO na

data de 18/11/2021, ex-prefeito municipal de Conceição do Castelo e ex-vereador

do município de Venda Nova do Imigrante, que prestou serviços de maneira

exemplar a este Município e os demais.e
CONSIDERANDO, a vida dedicada à comunidade vendanovense no decorrer de

sua vida como cidadão e parlamentar;

CONSIDERANDO, o consternamento geral da comunidade vendanovense e o

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão

exemplar, respeitável e de ilibado espírito;

CONSIDERANDO, finalmente. que é dever do Poder Público Municipal render

justas homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicaçãJ

contribuíram para o bem-estar da coletividade;
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DECRETA:

Art. 1'’ - Fica decretado luto oficial, por 03 (três) dias, contados

da data de seu falecimento, em sinal de pesar, pelo passamento do Senhor

Benjamin Falchetto, que, em vida. prestou inestimáveis serviços ao município de

Venda Nova do Imigrante/ES.

8 Art. 2c’ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Venda Nova do Imigrante/ES, 18 de novembro de 2021.
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